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LICITAÇÃO Nº. 078/2016/SSP– MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO                                       CAL                                                                                                                                          
PROCESSO: 201600002000593. 
DATA DA REALIZAÇÃO: 25 de julho de 2016, às 09 horas (Horário de Brasília). 
LOCAL: Sala da CPL/SSP, à Avenida Anhanguera, nº. 7.364 - Setor Aeroviário – Goiânia-GO. 
ÓRGÃO SOLICITANTE: Polícia Militar do Estado de Goiás - PMGO. 
RECURSO: Fonte 00 – Receitas Ordinárias / Tesouro. 
 

 
1 – PREÂMBULO 
 
A Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração Penitenciária do Estado de Goiás (SSP-
GO), através de seu Secretário, determinam abertura do procedimento licitatório a ser realizado pelo 
Pregoeiro/SSP, usando a competência delegada na Portaria nº. 780/2015 - Gab. Sec. de 02/07/2015 torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, a ser realizada em sessão pública, oriunda do processo nº. 
201600002000593, objetivando a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO COM 
INSTALAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE GOIAS – 
PMGO. O presente certame será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Federal nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 
6.729, de 29 de novembro de 1979, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei Federal nº. 8.666, de 23 de junho de 1993, com alterações, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
 
Este Edital está disponível aos interessados no endereço do rodapé, e publicado nos sites 
www.comprasnet.go.gov.br e www.ssp.go.gov.br, ambos de livre acesso. 
 
2 – OBJETO 
 
2.1 - Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
COM INSTALAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE 
GOIAS – PMGO, conforme Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
 
3 – DO LOCAL, DATA E HORA. 
 
3.1. O Pregão Eletrônico nº 078/2016 será realizado em sessão pública, através do sítio 
www.comprasnet.go.gov.br, no dia 25 de julho de 2016 a partir das 09 horas, sendo que o período entre 
as 09h e às 10h será destinado ao cadastramento das propostas. A fase de lances será dividida em duas 
etapas, onde a primeira terá duração de 10 (dez) minutos a partir das 10h e a segunda iniciará às 
10h:10min e terá fechamento aleatório de 0 a 30 minutos. 
 
3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, independentemente de nova comunicação, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
3.3. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas do Sistema 
Eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo pertinente ao objeto desta 
licitação, e estiverem devidamente cadastrados/credenciados perante o sistema 
www.comprasnet.go.gov.br. 
 

http://www.ssp.go.gov.br/
http://www.comprasbet.go.gov.br/
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4.2 – Os licitantes deverão acessar diariamente o site acima indicado a fim de tomar ciência acerca de 
comunicados com referência a eventuais alterações. 
 
4.3 – O acesso ao credenciamento se dará somente aos licitantes com cadastro “homologado” ou na 
condição de “credenciado” junto ao CADFOR. 
 
4.3.1. – Em caso do licitante pretender utilizar-se de outros cadastros que atendam a legislação pertinente 
para participar do pregão eletrônico, efetuará seu credenciamento de forma simplificada junto ao 
CADFOR, caso que ficará dispensado de apresentar toda a documentação abrangida pelo referido 
cadastro, mediante a apresentação do mesmo ao CADFOR e terá registrado apenas a condição de 
“credenciado”. 
 
4.3.1.1. – O credenciamento sempre importará no preenchimento de formulário de responsabilidade e 
apresentação de cópia autenticada da cédula de identidade, CPF, e procuração do responsável pela 
empresa, bem como, da última alteração contratual. 
 
4.3.1.2. – Nos casos onde a empresa vencedora estiver com o cadastro junto ao CADFOR apenas na 
condição de “credenciado”, deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o encerramento do 
pregão, providenciar seu cadastro completo e se encontrar na condição de “homologado” para a emissão 
do CRC (Certificado de Registro Cadastral), sob pena de desclassificação do certame. 
 
4.4 - A participação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação de senha privativa do licitante e 
subsequente encaminhamento de proposta de preços em data e horário previstos neste Edital, 
exclusivamente por meio eletrônico. 
 
4.5 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, 
dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual. E ainda aqueles que não estiverem 
com o cadastro “homologado” ou “credenciado” no CADFOR. 
 
4.6 - A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
 
4.7 - Como requisito para participação neste Pregão, o licitante com cadastro “homologado” ou 
“credenciado” deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico www.comprasnet.goias.gov.br, 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 – A participação no presente pregão eletrônico estará aberta somente aos licitantes com cadastro 
“homologado” ou “credenciado” no CADFOR. 
 
5.1.2 – Os interessados que não estiverem com o cadastro homologado, deverá providenciar o mesmo 
pelo site www.comprasnet.goias.gov.br, opção “login do FORNECEDOR”, conforme instruções nele 
contidas. 
 
5.1.3 – O credenciamento na licitação implica o uso de login e senha eletrônica de acesso ao sistema, 
validada quando da homologação/credenciamento do cadastro do fornecedor.  
 
5.1.4 – A homologação do cadastro do fornecedor só será definitiva após o envio da documentação 
original do licitante ao CADFOR.  
 
5.1.4.1 – Para cadastramento, renovação cadastral e regularização, o interessado deverá atender 
todas as condições estabelecidas no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data 
prevista para recebimento das propostas. Não havendo pendências documentais, o CADFOR 
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emitirá o CRC no prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da 
documentação completa excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em 
que houver expediente regular e integral na Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento.  
 
5.1.4.2 – Em caso do licitante pretender utilizar-se de outros cadastros que atendam a legislação 
pertinente para participar do pregão eletrônico, efetuará seu credenciamento de forma simplificada 
junto ao CADFOR, caso em que ficará dispensado de apresentar toda a documentação abrangida 
pela referido cadastro, mediante a apresentação do mesmo ao CADFOR e terá registrado apenas a 
condição de “credenciado”. (Conforme a Instrução Normativa 004/2011-GS). 
 
5.1.5 – A simples inscrição do pré-cadastro no sistema Comprasnet, não dará direito ao licitante de 
credenciar-se para participar deste pregão eletrônico, face que sua senha ficará bloqueada. 
 
5.1.6 – O desbloqueio do login e senha do fornecedor serão realizados após a homologação do cadastro 
do licitante.  
 
5.2 - O credenciamento do licitante dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, cujo uso é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à Secretaria de 
Estado de Gestão e Planejamento, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 
5.3 - O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico, sob pena da aplicação das sanções previstas no item 14 do presente edital. 
 
6 - DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
6.1 - As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site www.comprasnet.go.gov.br na data e 
nas formalidades indicadas neste Edital e seus anexos, após o preenchimento do formulário eletrônico, 
com manifestação em campo próprio do sistema de que tem pleno conhecimento e que atende às 
exigências de habilitação e demais condições da proposta comercial previstas no edital e seus anexos. 
 
6.2 - Todas as condições estabelecidas para os itens, pelo Edital e seus anexos, serão tacitamente 
aceitas pelo proponente no ato do envio de sua proposta comercial. 
 
6.3 - O prazo de validade da proposta será de acordo com o estipulado no item 16 do edital, a contar da 
data marcada para a abertura das mesmas. 
 
6.4 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino, 
e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da vencedora. 
 
6.5 - As propostas encaminhadas pelos vencedores deverão conter obrigatoriamente a marca do objeto 
ofertado, sendo desclassificadas as propostas em desacordo. 
 
6.6 - Sempre que a descrição mínima do bem utilizar a terminologia “aproximada” ou “aproximadamente", 
a medida do objeto ofertado deverá estar compreendida no intervalo de 10% (dez por cento) acima e 10% 
(dez por cento) abaixo da medida especificada. 
 
6.7 - Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos inclusos, inclusive o 
ICMS, se for o caso e observando-se os subitens seguintes: 
 
6.7.1 – Ao final da sessão do pregão, a empresa estabelecida no Estado de Goiás que venha a ser a 
vencedora do certame, nos termos do inciso XCI do art. 6º do Anexo IX do Regulamento do Código 
Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3º do Decreto Estadual nº 7.569/2012, que 
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trata da isenção do ICMS nas operações e prestações internas, relativas á aquisição de bem, mercadoria 
e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido o crédito (Convênio ICMS 
26/03), deverá apresentar proposta na forma do “Anexo II”, o qual deverá conter, obrigatoriamente: 
a indicação do percentual da alíquota do ICMS, os valores unitários e totais, onerados com o ICMS 
e desonerados do ICMS, restando límpido que, para fins de adjudicação, serão analisadas as 
propostas desoneradas do ICMS. 
 
6.7.2 – Na fase de execução contratual, o valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser 
deduzido do preço dos respectivos produtos, contido na(s) proposta(s) vencedora(s) do certame, 
devendo a Contratada demonstrar a dedução, expressamente, no documento fiscal, empenhando-
se apenas o valor necessário à execução do contrato e, quando da emissão da Nota Fiscal, deverá 
destacar, em seu histórico, esta isenção, visto que a SSP e os seus respectivos órgãos não são 
contribuintes deste tributo. 
 
6.7.3 – O disposto nos subitens 6.7.1 e 6.7.2 não se aplica às licitantes optantes do Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – Simples Nacional. 
 
7 - DA SESSÃO DO PREGÃO 
 
7.1 – Concluída a fase de credenciamento será iniciada a sessão pública do pregão, no horário previsto 
neste edital, durante a qual os fornecedores registrarão suas propostas, sendo aceita somente uma 
proposta por item para cada fornecedor.  
 
8 - DOS LANCES 
 
8.1 – Após o término do prazo estipulado para a fase de registro de propostas, o sistema iniciará a fase 
competitiva, durante a qual os licitantes que registraram propostas poderão ofertar lances através do 
sistema eletrônico, observando o horário estabelecido e as regras de aceitação dos mesmos. 
 
8.1.1 - Conforme entendimento da Procuradoria Geral do Estado, através de seu Despacho “AG” nº 
001203/2013, para as empresas estabelecidas no Estado de Goiás, não optantes do Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional (na forma do disposto nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.3), 
os lances já deverão ser ofertados desonerados do ICMS. 
 
8.2 - Durante o transcurso da sessão pública eletrônica, serão divulgadas, em tempo real, todas as 
mensagens trocadas no chat do sistema, inclusive valor e horário do menor lance registrado apresentado 
pelos licitantes, vedada a identificação do fornecedor. 
 
8.3 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pela própria 
licitante que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
 
8.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
8.5 - Caso o proponente não realize lances, permanecerá o valor da proposta eletrônica apresentada para 
efeito da classificação final. 
 
8.6 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O pregoeiro, quando 
possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
8.6.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos licitantes através do chat do pregão. 
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8.7 – A fase de lances terá duas etapas: 
 
8.7.1 – A primeira, com tempo de duração de 10 (dez) minutos, que será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema aos licitantes;  
 
8.7.2. – A segunda etapa transcorrerá com a abertura de prazo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, 
determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
 
8.8 – O pregoeiro sempre poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 
 
9 - DO JULGAMENTO 
 
9.1 – O critério de julgamento é baseado no MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
9.2 – Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que possa ser 
obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação. 
 
9.3 - Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor 
estimado da contratação. 
 
9.4 – Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 
seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
 
9.5 – Sendo aceitável a oferta de menor preço, o sistema informará quem é o licitante detentor da melhor 
oferta e este deverá comprovar de imediato sua situação de regularidade. Esta comprovação se dará 
mediante encaminhamento da documentação e da proposta atualizada, via e-mail, conforme estipulado o 
item 10.9 deste Edital, com os valores obtidos no Pregão, e deverão posteriormente ser encaminhados os 
originais da proposta, e a documentação exigida para habilitação original ou cópia autenticada via cartório, 
publicação em órgão da imprensa oficial, ou cópia autenticada por servidores membros da Gerência de 
Licitações da SSP, quando a Licitante optar por autenticar sua documentação pela SSP. 
 
9.6 – Nas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 
considerar-se-ão ter havido empate. 
 
9.6.1 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão; 
 
b) sendo apresentada, por microempresa ou empresa de pequeno porte, nova proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
c) não sendo apresentada nova proposta pela micro empresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea “b”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação do subitem 
9.6, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
d) na hipótese da não contratação nos termo previstos no subitem 9.6, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
e) O disposto no subitem 9.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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9.6.2 - No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que poderá exercer o direito de preferência previsto na alínea “a” do subitem 
acima. 
 
9.7 – Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, será adjudicado o objeto para o qual 
apresentou proposta do menor preço final. 
 
9.8 – Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, será 
restabelecida a etapa competitiva de lances entre os licitantes.  
 
9.9 – Caso ocorra à desclassificação ou inabilitação do menor lance por responsabilidade exclusiva do 
licitante, o mesmo sofrerá as sanções previstas no artigo 80, da Lei Estadual nº 17.928, de 27 de 
dezembro de 2012. 
 
9.10 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no site 
www.comprasnet.go.gov.br.  
 
10 - DOCUMENTAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 
O licitante vencedor deverá enviar no endereço e nas conformidades exigidas neste certame a seguinte 
documentação: 
 
10.1 – CRC - Certificado de Registro Cadastral expedido pelo CADFOR da Superintendência de 
Suprimento e Logística - SUPRILOG, atualizado, em vigência e com o status REGULAR ou IRREGULAR. 
 
10.1.1 - Na data da abertura da licitação, os documentos dos itens 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5.2 (conforme 
art. 4º da Instrução Normativa 004/2011-GS), que comprovarem suas regularidades através do CRC – 
Certificado de Registro Cadastral, estarão dispensados de apresentação pelos licitantes.  
 
10.2 - REGULARIDADES JURÍDICAS  
 
10.2.1 – Cédula de Identidade;  

 
10.2.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
10.2.3 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em 
se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos 
de eleição de seus administradores; 
 
10.2.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
 
10.2.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
10.3 - REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA 
 
10.3.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
 
10.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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10.3.3 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
 
10.3.4 - Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade 
de situação para com a Seguridade Social, ou ainda prova de garantia em juízo de valor suficiente para 
pagamento do débito, quando em litígio; 
  
10.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
 
OBS: As comprovações pertinentes aos itens 10.3.4 e 10.3.5, serão alcançadas por meio de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados. 
 
10.3.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, se 
sediado/domiciliado em outra unidade da federação, e do Estado de Goiás. 
 
10.3.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
 
10.3.8 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, no termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
Obs.: Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a execução 
contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas, dispensando-
a quando, pela própria natureza das certidões, forem emitidas somente em nome da matriz (deliberação 
da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 001930/2008). 
 
10.4 – QUALIFICAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS 
 
10.4.1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da 
sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física. 
 
10.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Considerar-se-á detentora de 
boa situação financeira a empresa de cujo Balanço ou Demonstrativo Contábil do último exercício social 
possam extrair elementos que comprovem o valor igual ou superior a 1 (um); 
 
a) Apresentar a comprovação do índice de liquidez geral apurado no balanço apresentado pela 
proponente, extraindo os seguintes elementos:  
 
I) Índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a 1,00 (um inteiro), onde ILC=AC/PC sendo que AC 
corresponde ao Ativo Circulante e PC corresponde o Passivo Circulante; 
 
II) Índice de Liquidez Geral (ILG), igual ou superior a 1,00 (um inteiro), onde ILG=AC+RLP/ET sendo que 
AC corresponde ao Ativo Circulante, RLP corresponde a Realizável a Longo Prazo, ET corresponde a 
Exigível Total. 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social devidamente publicadas na 
imprensa oficial, quando se tratar de sociedades por ações, acompanhado do índice da aferição financeira 
exigido na alínea “a” deste subitem; 

 A empresa que apresentar resultado menor que 1 (um), em qualquer dos índices citados na alínea 
“a” do subitem 10.4.2, quando de sua habilitação, deverá comprovar capital mínimo ou patrimônio 
líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor estimado, através de balanço 
patrimonial integralizado – do último ano base exigido em Lei. 
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 Nos casos em que a comprovação de qualificação econômico-financeira seja por meio de capital 
social ou patrimônio líquido mínimo, poderá ser requisitada, a qualquer momento, relação dos 
compromissos assumidos pelos licitantes, que importem diminuição de sua capacidade operativa 
ou absorção da disponibilidade financeira, nos termo do § 4º do artigo 31 da LLC. 

 
10.5 – DAS DECLARAÇÕES 
 
10.5.1 - Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o 
Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual, com os 
dados do processo (nome do órgão, nº do processo, nº do pregão), conforme modelo a seguir: 
 
  

 
Obs.: Contendo dados da empresa e subscrito pelo representante legal da proponente. 

 
DECLARAÇÃO 

 
A empresa______________, CNPJ n.º _________, declara, sob as penas da lei, que, até a presente 
data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

____________________ 
Data e local 

_______________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal. 

 
10.5.2 – Declaração de que a empresa não emprega menor, com os dados do processo (nome do 
órgão, nº do processo, nº do pregão), conforme modelo a seguir: 
 

 
Obs.: Contendo dados da empresa e subscrito pelo representante legal da proponente. 

  
DECLARAÇÃO 

 
Declaração da proponente de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 9.854/99). 

____________________ 
Data e local 

_________________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal. 

 
10.6 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
10.6.1 – ATESTADO OU CERTIDÃO expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, já haver o 
licitante, realizado fornecimento pertinente ao objeto desta licitação ao órgão declarante. 
 
10.6.2 - Encaminhar material informativo, prospectos técnicos, manuais e/ou catálogos ou outra 
informação do bem ofertado, onde constem as características e qualificações, em Língua Portuguesa de 
forma a comprovar o atendimento das especificações técnicas dos equipamentos cotados nesta pretensa 
aquisição. 
 
10.7 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
10.7.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
                  Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças 
                                          Gerência de Licitações 
______________________________________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Secretaria da Segurança Pública e Administração Penitenciária – www.ssp.go.gov.br 
Av. Anhanguera, nº 7.364 – Setor Aeroviário – 74.435-300 - Goiânia – GO 

                                                                                        Fone: (62) 3201-1029                                                                         ETC/GL 
Pregão Eletrônico nº 078/2016 – Pág. 9/40 

 

 

1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
10.7.2 - Para fins do disposto no subitem 10.7, o enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar federal n. 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu art. 3º, devendo ser apresentado juntamente com a documentação de 
habilitação: 
 

I – certidão que ateste o enquadramento expedido pela Junta Comercial ou  documento 
gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no sítio 
www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, ou comprovação através do enquadramento no CRC 
– Certificado de Registro Cadastral expedido pelo CADFOR,  podendo ser confrontado com as 
peças contábeis apresentadas ao certame licitatório;  

 
II – declaração, sob as penas da lei, de cumprimento dos requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, em que se ateste a aptidão para 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar federal n. 
123/06, com os dados do processo (nome do órgão, nº do processo, nº do pregão), conforme modelo a 
seguir: 

 
 

Obs.: Contendo os dados da empresa e subscrito pelo representante legal da proponente. 
  

DECLARAÇÃO 
 
Declaro, sob as penas da lei, de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como 
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, em que se ateste a aptidão para usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar federal n. 123/06. 

 
____________________ 

Data e local 
_________________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal. 
 

 
10.7.3 - Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou 
locação de materiais, não será exigida de microempresa ou empresa de pequeno porte a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, em conformidade com o 
dispositivo legal. 
 
10.8 – Todos os documentos deverão estar com prazo vigente, e para as certidões que não mencionarem 
prazo de validade, considerará o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua expedição. 
 
10.9 - Os documentos exigidos para habilitação, não contemplados pelo CRC, deverão estar atualizados 
na data da Sessão Pública. Toda a Documentação de Habilitação juntamente com a Proposta Comercial 
atualizada após a fase de lances e Documentação de Qualificação Técnica (se houver) deverá ser 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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encaminhada pela licitante detentora da melhor oferta para o e-mail (cplssp@gmail.com), no prazo 
máximo de 02 (DUAS) HORAS, após a finalização da fase de lances e/ou convocação pelo 
Pregoeiro. Posteriormente toda a Documentação de Habilitação, Proposta Comercial e Documentação de 
Qualificação Técnica (se houver) deverá ser encaminhada e recebida, no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis após a data da convocação pelo Pregoeiro. A documentação deverá ser protocolada na 
“Gerência de Licitações - GL” no seguinte endereço: Avenida Anhanguera, nº. 7.364, Setor Aeroviário – 
Goiânia – GO, CEP 74.435-300, e estar em envelope fechado e indevassável, contendo em sua parte 
externa, além da identificação com nome, endereço, CNPJ da proponente e nome do pregoeiro, os 
seguintes dizeres: 

“PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

Pregão Eletrônico nº. 078/2016 – SSP 
Processo nº. 201600002000593. 

 
10.9.1 - Os prazos de envio e recebimento deverão ser respeitados, sob pena de desclassificação e 
inabilitação da empresa, sendo, inclusive, condição indispensável para a contratação. A Gerência de 
Licitações - GL não se responsabiliza por documentos protocolados em outros locais que não o indicado 
no edital. 
 
10.9.1.1 – Fica dispensado o envio da Proposta Comercial, Documentação de Habilitação e 
Documentação Técnica (se houver) por e-mail, se a licitante entregar pessoalmente todas as 
documentações citadas anteriormente, dentro do prazo de 02 (duas) horas após a finalização da 
fase de lances e/ou convocação pelo Pregoeiro, na Gerência de Licitações – GL. 
 
10.9.2 – Nos casos em que a licitante for filial, poderão ser apresentados os seguintes documentos da matriz 
em detrimento dos documentos da filial, desde que aquela (matriz) centralize o recolhimento dos tributos: 
 

a) Balanço Patrimonial (CNPJ da Matriz);  
b) Certidão Negativa de Falência/Concordata (CNPJ da Matriz); 
c) E demais casos em que estejam expressos no próprio documento/certidão ou previstos em Lei.   

 
11 - DOS RECURSOS 
 
11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, manifestar motivadamente, no prazo de até 10 
(dez) minutos, em campo próprio do sistema, sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 
de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil 
subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
 
11.1.1 - O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente para apreciá-
los serão realizados pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis, podendo este prazo ser dilatado 
até o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro, 
justificadamente, não reformar sua decisão. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para decidir o recurso, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente 
comprovado.  
 
11.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do item 11.1, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
11.3 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.4 - No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

mailto:cplssp@gmail.com


                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
                  Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças 
                                          Gerência de Licitações 
______________________________________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Secretaria da Segurança Pública e Administração Penitenciária – www.ssp.go.gov.br 
Av. Anhanguera, nº 7.364 – Setor Aeroviário – 74.435-300 - Goiânia – GO 

                                                                                        Fone: (62) 3201-1029                                                                         ETC/GL 
Pregão Eletrônico nº 078/2016 – Pág. 11/40 

 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
11.5 - Não serão conhecidos os recursos e as contrarrazões interpostos após os respectivos 
prazos legais, bem como os que forem enviados pelo chat, por fax, correios ou entregues 
pessoalmente. As peças recursais deverão ser encaminhadas por meio eletrônico, através do site 
“www.comprasnet.go.gov.br”. 
 
11.6 – Os recursos impetrados exclusivamente para postergar e preterir o normal andamento desta 
licitação e ainda aqueles sem respaldo ou fundamentação legal, será sumariamente indeferido na própria 
sessão, pelo pregoeiro que externará através do chat, as causas de sua inadmissividade.  
 
11.7 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que a licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 
 
12 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1 - Inexistindo manifestações recursais, decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e a autoridade superior 
homologará a licitação, sendo o adjudicatário convocado para assinar o contrato no prazo estabelecido no 
edital. 
 
13 - DO PAGAMENTO 
  
13.1 - O pagamento será efetuado ao fornecedor através do setor competente do órgão requisitante em 
até 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento definitivo do produto e aprovado os termos das Notas 
Fiscais, acompanhado dos documentos fiscais. 
 
13.2 – O pagamento será efetivado por meio de crédito em conta corrente aberta exclusivamente na 
“Caixa Econômica Federal”, em atenção ao disposto no art. 4º da Lei nº 18.364, de 10 de janeiro de 
2014. 
 
13.3 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária estabelecida no 
item 17 do Edital.  
 
14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato ou instrumento equivalente dentro do prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do objeto deste 
Pregão, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida, permitindo a Administração à aplicação 
das sanções previstas no Art. 7.º, da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, que profere o 
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados ou Municípios, pelo prazo de 05 (cinco) anos. 
 
14.1.1 - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação do ato. 
 
15 - DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
 
15.1 - As sanções de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderão ser 
também aplicadas àqueles que: 
 
15.2 - Retardarem a execução do pregão; 
 
15.3 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 
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15.4 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.  
 
16 - DOS PRAZOS 
 
16.1 – Os objetos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias consecutivos, em remessa única, 
contados da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado de Goiás. 
 
16.1.1 - A CONTRATADA deverá iniciar a instalação dos aparelhos de ar condicionado em até 05 (cinco) 
dias consecutivos, contados a partir da data de abertura do chamado ou através de solicitação por escrito 
emitida pela PMGO. 
 
16.2 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis, contados 
da data da entrega, no local e endereço indicados no Termo de Referência. 
 
16.3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento provisório do(s) bem (ens) uma vez verificado o atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas, mediante termo de recebimento definitivo, recibo, ou outro 
documento equivalente, firmado pela Comissão de Recebimento. 
 
16.3.1 – Após a entrega, constatada inconformidade no objeto, o mesmo será substituído por um 
conforme, sem direito a ressarcimento à Vencedora /Contratada e sem ônus a SSP. 
 
16.4 – Na hipótese de substituição, complementação de quantidade ou de partes, a vencedora deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação da SSP, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da 
notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratado. 
 
16.5 - A adjudicatária deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, 
comparecer a Sexta Seção do Estado Maior-Geral - PM/6, para dar o aceite na Nota de Empenho e/ou 
para assinar o termo de instrumento equivalente. 
 
16.6 - A declaração da validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data da entrega 
das propostas. 
 
16.7 - Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento definitivo do 
produto e aprovado os termos das Notas Fiscais, e será efetivado por meio de crédito em conta 
corrente aberta exclusivamente na “Caixa Econômica Federal”, em atenção ao disposto no art. 4º 
da Lei nº 18.364, de 10 de janeiro de 2014. 
 
17 - OS RECURSOS FINANCEIROS PARA PAGAMENTO DO OBJETO SÃO CLASSIFICADOS DA 
SEGUINTE FORMA: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO 

Unidade Orçamentária 2902 Policia Militar 

Função 06 Segurança Pública. 

Subfunção 181 Policiamento. 

Programa 1033 Programa Estratégico de Prevenção e Repreção ao Crime. 

Ação 2161 Aparelhamento e Reaparelhamento das Unidades da PM. 

Grupo de Despesa 04 Investimentos. 

Fonte 00 Receitas Ordinárias. 

 
18 – DAS OBRIGAÇÕES 
 
18.1 – DA EMPRESA VENCEDORA 
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18.1.1 – A vencedora, se obriga a cumprir todas as exigências mínimas deste Edital e entregar os objetos 
novos, de primeira qualidade, atendendo as condições e quantidades estipuladas, sendo de inteira 
responsabilidade da contratada as despesas para a entrega. 
 
18.1.2 – Será de responsabilidade da vencedora, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com 
tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a incidir, diretamente e indiretamente sobre o 
objeto adjudicado. 
 
18.2 – DO CONTRATANTE 
 
18.2.1 – Deverá disponibilizar local adequado para o recebimento dos objetos. 
 
18.2.2 – Fiscalizará e inspecionará os objetos entregues, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem 
ao definido. 
 
18.2.3 - Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais)/Fatura(s) da Contratada, após a efetiva 
entrega dos objetos e emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
18.2.4 - Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita do 
fornecedor, para que ele possa cumprir as suas obrigações, informações adicionais, esclarecer dúvidas e 
orientá-lo em todos os casos omissos, se ocorrer, desde que dentro das condições estabelecidas na 
aquisição. 
 
19 – DA CONVOCAÇÃO DO VENCEDOR 
 
19.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante que tiver apresentado a 
proposta vencedora classificada e habilitada, será convocado para retirar a Nota de Empenho ou outro 
instrumento equivalente, no prazo estipulado no item 16 deste Edital.  
 
19.1.1 – O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação 
para dar o aceite na Nota de Empenho ou firmar outro documento equivalente. 
 
19.1.2 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da retirada da Nota de Empenho ou 
assinatura do contrato, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato. 
 
19.2 - O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá retirar a Nota 
de Empenho, dentro das formalidades e do prazo estipulado no item 16 deste Edital, a contar do 
recebimento da comunicação, através de FAX, Correio ou e-mail. 
 
19.3 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 - Este edital e seus anexos deverão ser lidos e interpretados na íntegra. Após o registro da proposta 
no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento. 
 
20.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem 
como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões. 
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20.3 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
 
20.4 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometa a lisura da licitação, sendo possível à promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
 
20.5 - Caberá à empresa credenciada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
20.6 – Qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão 
pública do pregão.  
 
20.6.1 – Os pedidos de esclarecimentos poderão ser solicitados via e-mail, sendo que deverá ser 
confirmado o recebimento do documento ou arquivo através do telefone (62) 3201-1029 com o pregoeiro 
ou algum membro da equipe de apoio. 
 
20.7 – Os atos de impugnação do certame serão formulados por escrito e deverão ser protocolados na 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES - GL, no endereço do rodapé, e deverá ainda, estar acompanhada do 
estatuto social da empresa, quando o sócio ou proprietário ser o portador do ato protocolar, e de 
instrumento de procuração pública ou particular, com firma reconhecida, do representante legal da 
empresa, da qual constem poderes específicos para os atos do referido tema ao procurador portador, se 
este for o protocolador do ato. 
 
20.7.1 – Não serão conhecidos os atos de impugnação enviados por e-mail, fax, outro meio de 
envio de mensagens, protocolado em locais diferentes da Gerência de Licitações ou fora do prazo.  
 
20.7.2 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
20.7.3 – Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
 
20.8 – A não solicitação de informações complementares por parte de alguma proponente implicará na 
tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes. 
 
20.9 – A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos serão contados da seguinte 
forma: excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos só iniciam e vencem em dias 
de expediente da SSP. 
 
20.10 – A critério da SSP, o quantitativo poderá sofrer acréscimo ou supressão até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que o pedido de acréscimo ou supressão ocorra em 
data anterior ao cumprimento integral deste e antes de efetuado o pagamento. 
 
20.11 – A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 
 
20.12 – Informações complementares que visam obter esclarecimentos sobre a presente licitação serão 
prestadas pelo Pregoeiro, de segunda à sexta-feira, em horário de expediente, pelo telefone (62) 3201-
1029. 
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20.13 – Maiores informações sobre as especificações dos objetos licitados poderão ser obtidas 
com o Tenente Coronel QOPM Vanderlei Carlos Medeiros, Chefe da Divisão de Compras do 
Comando de Apoio Logístico e Tecnologia da Informação da PMGO, pelos telefones (62) 3201-
1648/1788/1649, em horário comercial. 
 
21 – DO FORO 
 
21.1 - A interpretação e aplicação dos termos dessa aquisição serão regidas pelas leis brasileiras e o foro 
da comarca de Goiânia, Estado de Goiás, terá competência sobre qualquer controvérsia resultante deste 
certame, constituindo assim o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
22 - INTEGRA O PRESENTE EDITAL: 
 
22.1 – Anexo I – Termo de Referência. 
 
22.2 – Anexo II – Modelo da Proposta Comercial. 
 
22.3 – Anexo III – Minuta do Contrato. 
 
 
 
Gerência de Licitações – GL/SSP, Goiânia-GO, aos 04 dias do mês de julho de 2016. 
 
 
 
 
 
 

Eduardo Tolentino Caldeira 
Pregoeiro da SSP 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Pregão Eletrônico nº 078/2016 – SSP 

Processo n.º 201600002000593. 
 

Elaborado pelo requisitante da despesa. 
 
 
1 – INTRODUÇÃO 

 
1.1 AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO COM INSTALAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE GOIAS – PMGO, em atendimento à 
Requisição de Despesa nº 039/2016 – DC/CALTI-PMGO, anexa aos autos. 
 
2 – OBJETIVO 
 
2.1 – Os objetos requisitados para esta aquisição com definição no subitem seguinte, terão seu julgamento 
do tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
2.2 – Não obstante o julgamento ser efetivado pelo menor preço por Lote, o licitante vencedor deverá 
apresentar sua proposta escrita, respeitando os valores unitários estimados por esta Pasta, conforme 
Planilha de Quantitativos e Preços Unitários abaixo. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
(Valor máximo para contratação autorizado pelo NUSLF) 

 

ITEM QTD. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITARIO 

R$ 
VALOR TOTAL   

R$ 

01 80 
Ar Condicionado 12.000 BTUS tipo 

Split com instalação inclusa. 
1.877,91 150.232,80 

02 20 
Ar Condicionado 24.000 BTUS tipo 

Split com instalação inclusa. 
3.465,25 69.305.00 

Valor Total Estimado é de R$ 219.537,80 
(Duzentos e dezenove mil quinhentos e trinta e sete reais e oitenta centavos). 

 
3. ESPECIFIAÇÕES TECNICAS DO OBJETO. 
 
3.1. Especificações detalhadas: 

 
3.1.1 Ar Condicionado 12.000 Btus Tipo Split: 
 
3.1.2 Gás ecológico R410a: gás que não agride a camada de ozônio.  
 
3.1.3 Função siga-me: com um sensor no controle remoto, a função permite que a temperatura desejada 
seja mantida onde está localizado o controle remoto. 
 
3.1.4 Função Autolimpeza: evita proliferação de odores e mofo garantindo um ar mais saudável. 
 
3.1.5 Função ECO: economiza energia adequando-se a variação de temperatura do corpo durante o sono. 
 
3.1.6 Tripla filtragem (Ultra Filter + Carvão Ativado + Nylon) 
 
3.1.7 Ultra filter: retém até 99% das bactérias. 
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3.1.8 Filtro de carvão ativado: reduz odores no ambiente. 
 
3.1.9 Filtro de nylon: retém partículas de poeira. 
 
3.1.10 Função brisa: Movimento das paletas que produz uma agradável sensação de brisa. 
 
3.1.11 Função turbo: Com apenas um toque você seleciona a máxima performance. 
 
3.1.12 Timer digital 24 horas: Liga e desliga o aparelho no tempo programado. 
 
3.1.13 Função desumidificar: Retira a umidade excessiva do ar. 
 
3.1.14 Display digital: Facilita a visualização da função selecionada. 
 
3.1.15 Função desliga/liga display: Opção de ligar ou desligar a iluminação do display da unidade interna 
através de um botão no controle remoto. 
 
3.1.16 Função Auto: O condicionador de ar atinge a temperatura programada pelo consumidor, ajustando 
o ciclo e a velocidade da ventilação. 
 
3.1.17 Ajuste preciso da posição da aleta: Facilita direcionar o fluxo de ar na direção desejada. 
 
3.1.18 Controle remoto em Português: Oferece mais comodidade para operar o produto e ainda conta com 
um relógio digital e indicador de temperatura ambiente no display. 
 
3.1.19 Testado nas bactérias Escerichia coli e Staphylococcus aureus. 
 
3.1.20 Classificação Energética "A": mais eficiência e economia de energia. 
 
3.1.21 Peso líquido: Aproximado do produto (Kg): 31 Kg 
 
3.1.22 Materiais plásticos, Metais (aço, cobre e alumínio), Material impresso. 
 
3.1.23 Voltagem: 220 V. 
 
3.1.24 Cor do Aparelho: Branca 
 
3.1.25 Serviço de instalação incluso. 
 
3.1.26 Garantia Mínima e Assistência Técnica do Ar Condicionado 12.000 Btus Tipo Split: 12 (doze) 
meses, já incluído neste período o prazo da garantia legal do Código de Defesa do Consumidor 
(CDC), contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto. 
 
3.2 Ar Condicionado 24.000 Btus Tipo Split: 
 
3.2.1 Classificação Energética "A", "B" ou "C", que garanta mais eficiência e economia. 
 
3.2.2 Vazão de ar: 600/700/800/980; 
 
3.2.3 220 Volts; 
 
3.2.4 Dimensões aproximadas do produto em cm (AxLxP) : 33,8 x 107 x 23,2cm; 
 
3.2.5 Gás ecológico R410a, que não agride a camada de ozônio; 
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3.2.6 Tripla filtragem, Função Brisa, Função Turbo, Timer Digital 24 horas, Função Desumidificar, entre 
outras funções; 
 
3.2.7 Função siga-me: com um sensor no controle remoto, a função permite que a temperatura desejada 
seja mantida onde está localizado o controle remoto; 
 
3.2.8 Função Auto-limpeza: evita proliferação de odores e mofo garantindo um ar mais saudável; 
 
3.2.9 Função ECO: economiza energia adequando-se a variação de temperatura do corpo durante o sono; 
 
3.2.10 Tripla filtragem (Ultra Filter + Carvão Ativado + Nylon); 
 
3.2.11 Ultra filter: retém até 99% das bactérias; 
 
3.2.12 Filtro de carvão ativado: reduz odores no ambiente; 
 
3.2.13 Filtro de nylon: retém partículas de poeira; 
 
3.2.14 Função brisa: Movimento das aletas que produz uma agradável sensação de brisa; 
 
3.2.15 Função turbo: Com apenas um toque você seleciona a máxima performance; 
 
3.2.16 Timer digital 24 horas: Liga e desliga o aparelho no tempo programado; 
 
3.2.17 Função desumidificar: Retira a umidade excessiva do ar; 
 
3.2.18 Display digital: Facilita a visualização da função selecionada; 
 
3.2.19 Função desliga/liga display: Opção de ligar ou desligar a iluminação do display da unidade interna 
através de um botão no controle remoto; 
 
3.2.20 Função Auto: O condicionador de ar atinge a temperatura programada pelo consumidor, ajustando 
o ciclo e a velocidade da ventilação; 
 
3.2.21 Ajuste preciso da posição da pleta: Facilita direcionar o fluxo de ar na direção desejada; 
 
3.2.22 Controle remoto em Português: Oferece mais comodidade para operar o produto e ainda conta com 
um relógio digital e indicador de temperatura ambiente no display; 
 
3.2.23 Testado nas bactérias Escerichia coli e Staphylococcus aureus; 
 
3.2.24 Materiais plásticos, Metais (aço, cobre e alumínio), Material impresso; 
 
3.2.25 Cor do Aparelho: Branca; 
 
3.2.26 Serviço de Instalação incluso; 
 
3.2.27 Garantia Mínima e Assistência Técnica do Ar Condicionado 24.000 Btus Tipo Split: 12 (doze) 
meses, já incluído neste período o prazo da garantia legal do Código de Defesa do Consumidor 
(CDC), contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto. 
 
3.3 Da Especificação da Instalação dos Aparelhos de Ar Condicionado: 
 
3.3.1 A instalação dos aparelhos de ar condicionado (12.000 Btus e 24.000 Btus) será realizada pela 
CONTRATADA, nas localidades e respectivas quantidades definidas pelo setor competente do 
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Comando de Apoio Logístico e Tecnologia da Informação da PMGO, devendo estar contemplado na 
Proposta Comercial de Preços os custos com a execução dos serviços de instalação. 
 
3.3.2 Os serviços de instalação deverão ser executados por empresa especializada, portadora de Carta 
de Credenciamento emitida pelo fabricante dos equipamentos, com vistas a não ter exclusão de garantia 
dos equipamentos por parte do fabricante. 
 
3.3.3 Os aparelhos de ar condicionado serão instalados nas OPMs localizadas nos municípios que 
compõem a Região Metropolitana de Goiânia (Grande Goiânia), conforme Item 10.4 deste Termo de 
Referência, devendo a CONTRATADA prever o fornecimento de todo os materiais e mão de obra 
especializada necessária para a realização dos serviços, tais como: até 05 (cinco) metros lineares de 
toda tubulação frigorígena e cabos necessários; carga de gás adequada ao modelo do aparelho de ar 
condicionado split, suporte metálico da condensadora no padrão L (unidade externa), prolongamentos das 
tubulações e drenos; aplicação de massa corrida e pintura onde forem feitas aberturas para passagem de 
tubulação; refazimento e realização de novas paredes de gesso para ocultação da tubulação; conexão dos 
equipamentos à rede elétrica; serviços de instalação elétrica; retirada dos aparelhos de ar condicionado 
existentes; serviços de acesso a locais altos ou de difícil acesso, como por exemplo: andaimes, cordas e 
alpinistas industriais; refazimento dos vidros das esquadrias; substituição de lâminas das persianas nos 
locais onde existem os atuais aparelhos de parede, visita técnica para orientação quando for considerada 
necessária; testes finais para demonstração de funcionamento na presença de um responsável pelo local, 
enfim, todos os serviços necessários ao pleno funcionamento dos aparelhos de ar condicionado.  
 
3.3.4 As instalações dos equipamentos deverão atender a todas as normas técnicas aplicáveis, inclusive 
segurança na execução e especificações do(s) fabricante(s), a fim de dar qualidade aos serviços, bem 
como preservar a integridade dos técnicos instaladores e a manutenção da garantia dos equipamentos. 
 
3.3.5 A CONTRATADA deverá verificar junto aos quadros de energia elétrica, a disponibilidade nos 
barramentos (reservas), e, caso seja necessário, deverá fornecer e instalar os disjuntores compatíveis aos 
equipamentos a serem instalados, bem como os dutos de interligação elétrica até os referidos 
equipamentos. 
 
3.3.6 É responsabilidade da CONTRATADA manter limpos, livres e desimpedidos de sujeiras e restos de 
materiais e tintas, os locais de realização dos serviços, bem como todos os acessos e demais 
dependências da edificação utilizados. 
 
3.3.7 Ocorrendo qualquer dano, avaria ou mancha, nos locais onde serão executados os serviços de 
instalação, bem como nas demais dependências e acessos à área de trabalho, a CONTRATDA deverá 
assumir a imediata reparação, restaurando às condições originais da edificação. 
 
3.3.8 Os serviços de instalação deverão ser executados nos horários permitidos pela PMGO. No caso de 
haver necessidade de se trabalhar nos finais de semana ou após o horário de funcionamento normal da 
Corporação, a CONTRATADA poderá entrar em entendimento com o Gestor do Contrato que, atendendo 
às exigências da PMGO, poderá autorizar a realização dos serviços. 
 
3.3.9 A CONTRATADA deverá enviar seus técnicos devidamente identificados, com crachá e/ou 
uniformizados, provendo-os dos equipamentos de proteção individual (EPIs), responsabilizando-se pelo 
seu uso e retirando dos locais onde serão executados os serviços os profissionais que se recusarem a 
fazer uso dos equipamentos.  
 
3.3.10 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de acompanhamento pela PMGO. 
 
3.3.11 A CONTRATADA, na montagem dos equipamentos e seus acessórios, deverá seguir 
rigorosamente as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).  
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3.3.12 As unidades condensadoras deverão ser instaladas conforme orientação dos fabricantes e estar 
apoiadas em suporte de aço galvanizados, os quais deverão ser providenciados ou construídos pela 
CONTRATADA.  
 
3.3.13 A CONTRATADA se responsabilizará pela retirada dos aparelhos de ar condicionado (tipo janela) 
existentes, bem como, pela confecção e instalação de novos vidros, gesso e/ou alvenaria que deverão ser 
colocados nos espaços anteriormente preenchidos por esses aparelhos de ar condicionado. 
 
3.3.14 Os materiais a serem instalados deverão ser novos, de qualidade adequada, e deverão estar de 
acordo com as últimas revisões dos padrões da ABNT. 
 
3.3.15 Todos os materiais, equipamentos e instalações deverão estar de acordo com os regulamentos de 
proteção contra incêndio, especialmente os isolamentos térmicos que deverão ser feitos de material 
incombustível ou auto extinguível.  
 
3.3.16 O caso de execução de furos para a passagem da rede frigorígena e drenos, estes deverão ter o 
diâmetro mínimo necessário para serem atravessados, e quando realizados, também em esquadrias ou 
vidros, deverá ser feita vedação apropriada para que não haja frestas que permita a entrada de umidade.  
 
3.3.17 As interligações entre as unidades evaporadoras com as unidades condensadoras serão feitas de 
acordo com as normas da ABNT. 
 
3.3.18 As redes frigorígenas deverão ser executadas de acordo com a boa técnica corrente e conforme 
manual do fabricante, empregando-se traçado conveniente, mais curto possível e método de fixação 
adequado, de modo a assegurar alimentação apropriada às evaporadoras, terem baixa perda de carga, 
devendo, ainda, proteger os compressores. Evitar o acúmulo de óleo lubrificante em qualquer trecho, 
perdas de óleo lubrificante do compressor e penetração de refrigerante, em fase líquida, no cárter do 
compressor, tanto em marcha como parado. 
 
3.3.19 A CONTRATADA deverá realizar levantamento prévio, certificando-se que não haverá danos a 
outras instalações existentes nos pavimentos (elétrica, hidráulica, dutos de renovação de ar, entre outras) 
para passagem da tubulação de dreno. 
 
3.3.20 Os forros dentro das salas por onde passarão as redes elétricas, redes frigorígenas e drenos dos 
aparelhos de ar condicionado deverão ser recortados, se necessário, substituídos após a conclusão das 
instalações e testes dos aparelhos. 
 
3.3.21 Caso haja defeitos de acabamento originados pela empresa CONTRATADA, estes deverão ser 
refeitos por esta. 
 
3.3.22 As divisórias e as paredes de alvenaria deverão apresentar, após a reconstituição, as mesmas 
características originais, cores e especificação das tintas. 
 
3.3.23 Garantia Mínima e Assistência Técnica do Serviço de Instalação: 03 (três) meses, contados a 
partir da data do recebimento definitivo do objeto instalado. 
 
4. DA QUALIFICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO TECNICA 
 
4.1 Para fins de habilitação da qualificação técnica, a CONTRATADA deverá apresentar: 
 
4.1.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, por meio da apresentação de 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica ou Certidão, 
fornecidos por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, comprovando que a proponente fornece ou 
já forneceu satisfatoriamente bens compatíveis com o objeto desta licitação. 
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5. DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
5.1 A Proposta Comercial de Preços deverá ser apresentada em planilha detalhada, com a manifestação 
de que tem pleno conhecimento e que atende as exigências de habilitação, qualificação técnica e demais 
condições da Proposta Comercial e exigências previstas no Edital e seus Anexos. 
 
5.2 A Proposta Comercial de Preços deverá conter: 
 
5.2.1 Redação em idioma Português, sem rasuras, ressalvas, emendas, acréscimos e entrelinhas. 
 
5.2.2 Dados da CONTRATADA, tais como: Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, 
números de telefones para contato, sítio da Internet, se houver, endereço eletrônico (E-mail), Banco, 
número da Agência e Conta Corrente, dados pessoais do representante legal para assinatura do contrato, 
local, data e assinatura do representante legal. 
 
5.2.3 Marca, modelo e descrição detalhada das características técnicas dos equipamentos de informática, 
bem como dos materiais e componentes utilizados, conforme especificações técnicas constantes deste 
Termo de Referência. 
 
5.2.4 Prazo para entrega do objeto, que não poderá ser superior ao estabelecido neste Termo de 
Referência, ou seja, a entrega dos equipamentos deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias consecutivos, em 
remessa única, contados a partir da data da publicação do Extrato do Contrato em Diário Oficial do 
Estado de Goiás. 
 
5.2.5 A quantidade de cada item, marca, modelo, preço unitário e total, expressos em reais, em algarismo 
e por extenso. 
 
5.2.6 Na composição dos preços já deverão estar consideradas todos os custos, tais como tributos em 
geral, fretes, transportes, seguros, instalação, garantia, assistência técnica e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente, nos preços para fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 
 
5.2.7 A CONTRATADA deverá encaminhar material informativo, prospectos técnicos, manuais e/ou 
catálogos ou outra informação do bem ofertado, onde constem as características e qualificações, em 
Língua Portuguesa de forma a comprovar o atendimento das especificações técnicas dos equipamentos 
cotados nesta pretensa aquisição. 
 
5.2.8 Considera-se documentação oficial do fabricante: 
 
5.2.8.1 Catálogo, folder, certificado ou manual, preferencialmente em Português, elaborado pelo 
fabricante. Se estiver elaborado em outro idioma, este deverá vir acompanhado de tradução para a Língua 
Portuguesa. 
 
5.2.8.2 Documento extraído de consulta realizada pela Internet na página oficial do fabricante, devendo, 
nesse caso, ser indicado o endereço eletrônico do fabricante com menção à página de que consta a 
informação apresentada e a data e hora que foi acessado. 
 
5.3 Prazo de Garantia e Assistência Técnica: contra vícios ou fato do produto, sem quaisquer ônus 
adicionais para a CONTRATANTE, para os aparelhos, peças, componentes ofertados e serviços 
executados, contados a partir da data de início de funcionamento e recebimento definitivo do objeto, 
sendo que toda a manutenção, suporte, garantia e assistência técnica deverá ser exercida no Brasil, pelo 
próprio fabricante do equipamento ou por sua rede autorizada: 
 
5.3.1 Para as Unidades de Ar Condicionado de 12.000 Btus Tipo Split o prazo de Garantia Mínima e 
Assistência Técnica é de: 12 (doze) meses, já incluído neste período o prazo da garantia legal do Código 
de Defesa do Consumidor (CDC), contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto. 
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5.3.2 Para as Unidades de Ar Condicionado de 24.000 Btus Tipo Split o prazo de garantia mínima e 
assistência técnica é de: 12 (doze) meses, já incluído neste período o prazo da garantia legal do Código 
de Defesa do Consumidor (CDC), contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto. 
 
5.3.3 Para os serviços de instalação o prazo de garantia e assistência técnica, será de no mínimo 03 
(três) meses, contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto instalado. 
 
5.4 A declaração da validade da Proposta Comercial de Preços será de 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
5.5 Os componentes que não estejam claramente especificados e cotados na Proposta Comercial de 
Preços serão considerados como parte integrante do objeto. 
 
5.6 A PMGO, através do setor competente se valerá de análise técnica da Proposta Comercial de Preços, 
podendo rejeitar a proposta cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos constantes deste 
Termo de Referência. 
 
5.7 É de responsabilidade do proponente a apresentação da Proposta Comercial de Preços com todas as 
exigências deste Termo de Referência que serão tacitamente aceitas no ato de seu encaminhamento. 
 
5.8 As exigências do Item 5 e seus subitens que não forem contempladas na Proposta Comercial de 
Preços deverão ser obrigatoriamente fornecidas em documentação complementar. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES 
 
6.1. CONTRATANTE 
 
6.1.1 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seu serviço dentro 
das normas deste Termo de Referência. 
 
6.1.2 Proporcionar as facilidades necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, franqueando livre 
acesso da CONTRATADA e de seus responsáveis técnicos aos locais de instalação dos Aparelhos de Ar 
Condicionado, dentro dos horários estipulados, observadas as normas internas da PMGO. 
 
6.1.3 Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
6.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e Proposta Comercial de Preços, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 
 
6.1.5 Acompanhar a fiscalização e a execução do Contrato por meio de Gestor (a) designado (a) por 
Portaria do Excelentíssimo Senhor Cel QOPM Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de 
Goiás. 
 
6.1.6 Rejeitar os produtos que não atendam os requisitos constantes das especificações técnicas deste 
Termo de Referência. 
 
6.1.7 Efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido. 
 
6.1.8 Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja 
refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgue insuficiente, inadequado ou em desconformidade com 
o solicitado, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
 
6.1.9 Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades na execução do 
ajuste e/ou no cumprimento do Contrato sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
                  Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças 
                                          Gerência de Licitações 
______________________________________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Secretaria da Segurança Pública e Administração Penitenciária – www.ssp.go.gov.br 
Av. Anhanguera, nº 7.364 – Setor Aeroviário – 74.435-300 - Goiânia – GO 

                                                                                        Fone: (62) 3201-1029                                                                         ETC/GL 
Pregão Eletrônico nº 078/2016 – Pág. 23/40 

 

 
6.1.10 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA. 
 
6.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
6.1.12 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, quando se fizerem 
necessárias, após a instauração do devido Processo Administrativo, oportunidade em que será 
assegurado o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa. 
 
6.2. CONTRATADA 
 
6.2.1 Efetuar a entrega dos equipamentos de Ar Condicionado em perfeita sintonia com as exigências e 
especificações técnicas, quantidade, prazo e local estipulados neste Termo de Referência, Edital e seus 
Anexos em até 30 (trinta) dias consecutivos, em remessa única, devidamente acompanhado da Nota 
Fiscal na qual constará a descrição detalhada do objeto, bem como os números de série dos respectivos 
equipamentos, contados a partir da data da publicação do Extrato do Contrato no Diário Oficial do 
Estado de Goiás. 
 
6.2.2 A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 
da Proposta Comercial de Preços, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e entregar o objeto, de primeira qualidade, atendendo 
as condições de especificações técnicas na quantidade estipulada, bem como responder todas as 
consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto. 
 
6.2.3 Entregar o objeto em perfeitas condições de funcionamento e uso, livre e desembaraçado de 
qualquer ônus ou qualquer tipo de financiamento, cabendo à PMGO, por meio do setor competente, 
verificar se as condições estão de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência. 
 
6.2.4 Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer 
outras que são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
 
6.2.5 Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem necessárias para o adimplemento das 
obrigações decorrentes do fornecimento e entrega do objeto, tais como: tributos, impostos,  taxas, fretes, 
transporte, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais, deslocamento de 
pessoal, instalação, prestação de garantia e assistência técnica resultantes da execução do objeto, 
inclusive, com o pessoal utilizado na execução dos serviços, que não terá qualquer vinculo empregatício 
com a CONTRATANTE, renunciando expressamente qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
com a Polícia Militar do Estado de Goiás, não transferindo à CONTRATANTE, em caso de inadimplência, 
com referência a esses encargos, a responsabilidade por seu pagamento, nem podendo onerar o objeto 
deste Termo de Referência. 
 
6.2.6 A CONTRATADA deverá cumprir integralmente todas as normas, métodos e especificações da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como as normas dos fabricantes dos 
equipamentos. 
 
6.2.7 Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, além dos materiais especificados e mão-de-obra 
especializada, todas as ferramentas necessárias para a instalação dos equipamentos, ficando responsável 
por sua guarda e transporte. 
 
6.2.8 Deverão ser corrigidos e/ou reexecutados os serviços e substituídos os materiais não aprovados 
pelo Gestor do Contrato, caso os mesmos não atendam às especificações constantes deste Termo de 
Referência ou às normas pertinentes, ficando a PMGO isenta de despesas adicionais. 
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6.2.9 A aplicação dos materiais industrializados e os de emprego especial obedecerá sempre às 
recomendações dos fabricantes, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica 
e o ônus decorrente da má aplicação dos mesmos. 
 
6.2.10 No caso da CONTRATADA, como resultado das suas operações, prejudicar áreas e/ou bens 
móveis e equipamentos incluídos ou não no setor do seu trabalho, deverá recuperá-los ou substituí-los, 
deixando-os em conformidade com o seu estado original. 
 
6.2.11 Remover o entulho e restos de obra ou quaisquer outros materiais que sobrarem em razão da 
execução dos serviços de instalação, promovendo a limpeza do local dos serviços, durante todo o período 
de execução e, especialmente, ao seu final, para perfeita condição de ocupação e uso. 
 
6.2.12 Nenhuma das dependências das áreas ocupadas pela PMGO deverá ser desenergizada em dias 
úteis ou durante expediente, exceto sob autorização por escrito pelo setor competente, devendo os 
serviços de adaptação elétrica serem realizados integralmente sem prejuízo dos trabalhos normais para o 
órgão. 
 
6.2.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com o disposto neste 
Termo de Referência e ainda de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (CDC) e pelos danos 
causados diretamente à Administração e a terceiros, por sua culpa ou dolo durante a execução do ajuste, 
não eximindo a sua responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento porventura efetuado pela 
CONTRATANTE. 
 
6.2.14 A falta de qualquer dos materiais cujo fornecimento incumbe à CONTRATADA não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso ou inexecução da obrigação e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas. 
 
6.2.15 Efetuar a substituição do objeto que estiver fora das especificações técnicas contidas neste Termo 
de Referência ou em que se verificarem a presença de vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 
 
6.2.16 Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à Administração e/ou terceiros decorrentes 
da utilização dos bens de seu fornecimento, implicando essa correção em manutenção corretiva dos 
equipamentos danificados, substituindo-se por outro idêntico ou superior, se o dano for insanável. 
 
6.2.17 Atender prontamente quaisquer exigências do Representante da Administração, inerentes ao objeto 
da contratação. 
 
6.2.18 Adotar cautelas especiais para o transporte do objeto, no que couber. 
 
6.2.19 Executar diretamente o fornecimento do objeto, sem transferência de responsabilidade ou 
subcontratação, não autorizada pela CONTRATANTE. 
 
6.2.20 A CONTRATADA deverá iniciar a instalação dos aparelhos de ar condicionado em até 05 (cinco) 
dias consecutivos, contados a partir da data de abertura do chamado ou através de solicitação por escrito 
emitida pela PMGO. 
 
6.2.21 A CONTRATADA é responsável por todo e qualquer transporte necessário ao deslocamento de 
pessoas, materiais e equipamentos, sejam eles próprios ou locados, bem como por qualquer custo relativo 
à alimentação e hospedagem dos profissionais disponibilizados para a execução dos serviços de 
instalação dos aparelhos de Ar Condicionado nos respectivos locais a serem definidos pela PMGO. 
 
6.2.22 Durante o serviço de instalação dos equipamentos todos os profissionais deverão apresentar-se 
devidamente uniformizados e identificados, sendo que a CONTRATADA deverá manter equipe qualificada 
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e em quantidade suficiente para a perfeita realização dos serviços dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência. 
 
6.2.23 A CONTRATADA deverá manter durante a instalação dos aparelhos de Ar Condicionado, estrutura 
adequada de higiene e limpeza às necessidades de Segurança do Trabalho, arcando para tanto com 
todas despesas necessárias, devendo ainda observar as Normas de Segurança do Trabalho vigentes 
referentes aos serviços contratados, orientando seus funcionários sobre a utilização correta dos EPIs 
(Equipamentos de Proteção Individual) nos locais de instalação dos aparelhos, bem como deverá fornecer 
todos os equipamentos necessários e obrigatórios para a realização das respectivas atividades, tais como: 
capacetes de proteção, cintos de segurança, protetor auricular, botas, luvas, óculos de proteção, etc, caso 
necessário e outros que a legislação vigente exigir. 
 
6.2.24 Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade pelos encargos provenientes de 
quaisquer acidentes de trabalho que venha a vitimar um ou mais dos empregados alocados na execução 
dos serviços de instalação dos aparelhos de ar condicionado, bem como as indenizações que possam vir 
a ser devidas a terceiros por fatos relacionados com os serviços executados. 
 
6.2.23 A critério da SSP, o quantitativo poderá sofrer acréscimo ou supressão até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que o pedido de acréscimo ou supressão ocorra em 
data anterior ao cumprimento integral deste e antes de efetuado o pagamento. 
 
7. DA GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA DO OBJETO 
 
7.1 Os objetos deste Termo de Referência deverão ser novos, de primeiro uso, originais de fábrica, não 
sendo, em hipótese alguma, permitida a oferta de equipamentos resultantes de processo de reforma, 
recondicionamento e/ou remanufaturamento, devendo ser fabricados de acordo com as normas técnicas 
em vigor e a legislação pertinente. 
 
7.2 Durante o prazo da garantia e com o objetivo de manter os bens em perfeitas condições de uso, o 
cumprimento da garantia e assistência técnica deverá ser exercido de acordo com os manuais e 
normas técnicas específicas dos fabricantes. 
 
7.3 Caso a CONTRATADA apresente o objeto em desacordo com as especificações técnicas do Termo de 
Referência terá o objeto recusado. 
 
7.4 O prazo de garantia começará a contar a partir do recebimento definitivo e aceitação do objeto, sem 
qualquer ônus adicional para a Polícia Militar do Estado de Goiás. 
 
7.5 A Garantia do objeto subsistirá independentemente da vigência do instrumento contratual. 
 
7.6 As unidades de Aparelhos de Ar Condicionado de 12.000 Btus e 24.000 Btus Tipo Split terão 
garantia mínima do fabricante e assistência técnica de 12 (doze) meses, estipulada nos Itens 3.1.26, 
3.2.27 e 5.3, já incluído neste período o prazo da garantia legal previsto no Código de Defesa do 
Consumidor (CDC), para todos os equipamentos, peças e componentes ofertados, contados a partir da 
data de início de funcionamento e aceitação definitiva do objeto, sem qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE, sendo que toda a manutenção e suporte deverá ser exercido no Brasil, pelo próprio 
fabricante do equipamento ou por sua rede autorizada. A garantia mínima e assistência técnica dos 
serviços de instalação é de 03 (três) meses, estipulada no Item 3.3.23, contados a partir da data do 
recebimento definitivo do objeto instalado. 
 
7.7 O custo para execução de todos os serviços relativos à Assistência Técnica durante o prazo de 
garantia dos equipamentos e dos serviços de instalação deverá estar incluso no valor total da Proposta 
Comercial de Preços. 
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7.8 Os equipamentos terão as suas garantias e assistência técnica determinadas pelos Termos de 
Garantia dos respectivos fabricantes, devendo a CONTRATADA observar o prazo mínimo de garantia 
exigido neste Termo de Referência. 
 
7.9 As soluções de manutenção e/ou suporte técnico poderão ser realizadas, por parte da CONTRATADA 
ou por empresa designada por ela ou pelo fabricante, quando necessário com a presença de técnicos 
especializados, devendo o fabricante disponibilizar número de telefone para prestar serviço de suporte 
técnico. 
 
7.10 Nos termos do Artigo 69 da Lei Federal nº 8.666/1993 a CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, devendo 
realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos, avarias ou especificação em desacordo com 
o Termo de Referência durante o prazo de vigência da garantia no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, contados da data da notificação emitida pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
7.11 A CONTRATADA ou a Prestadora de Serviços de Assistência Técnica indicada deverá prestar, 
durante o período de garantia, assistência técnica, com peças novas e originais do fabricante do 
equipamento. 
 
8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA / EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
8.1. Os aparelhos de ar condicionado deverão ser entregues em perfeita sintonia com as exigências e 
especificações técnicas, quantidade, prazo e local estipulados neste Termo de Referência, Edital e seus 
Anexos em até 30 (trinta) dias consecutivos, em remessa única, devidamente acompanhado da Nota 
Fiscal, na qual constará a descrição detalhada do objeto, bem como os números de série dos respectivos 
equipamentos, contada a partir da data da publicação do Extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado 
de Goiás. 
 
8.1.1 Todos os equipamentos de ar condicionado deverão ser entregues em uma única remessa, em 
horário comercial, na Seção de Distribuição de Material de Intendência do Comando de Apoio 
Logístico e Tecnologia da Informação da PMGO, sito na Rua 115, nº 04, Setor Sul, Goiânia-Goiás. 
Fone: (62) 3201-1648 / 3201-1788 / 3201-1649 / 3201-1663. 
 
8.2. A contratante emitirá o documento de aceite somente após o recebimento definitivo e restar 
constatado ter a licitante cumprido suas obrigações e estar o objeto em condições de recebimento. 
Todos os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em perfeitas condições de uso e 
funcionamento, conforme Proposta Comercial de Preços apresentada, especificações técnicas exigidas e 
quantidade solicitada. 
 
8.3 Para fins de entrega do objeto deverão ser observados critérios objetivos como quantidade prevista, 
atendimento ao prazo de entrega estipulado, atendimento às condições técnicas e exigências 
estabelecidas, demais documentos e garantias dos bens constantes deste Termo de Referência. 
 
8.4 Todas as condições e obrigações referentes aos encargos de frete e seguro, inerentes ao transporte, 
instalação, garantia e assistência técnica, bem como do pagamento de taxas, impostos, encargos e 
demais despesas, devidamente previstos na legislação aplicável, serão às expensas da CONTRATADA. 
 
8.5. Na entrega não será aceita troca de marca ofertada na proposta.  
 
8.6 A CONTRATADA deverá entrar em contato com a Seção de Distribuição de Material de Intendência da 
PMGO, Telefone de Contato: (62) 3201-1663, para agendar a data e o horário em que será realizada a 
entrega dos respectivos equipamentos. 
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8.7 A definição das datas de realização dos serviços de instalação dos equipamentos serão definidas 
através de agendamentos entre a Seção de Distribuição de Material de Intendência do Comando de Apoio 
Logístico e Tecnologia da Informação da PMGO/Gestor do Contrato e a CONTRATADA.   
 
8.8. O recebimento por parte da Contratante observará o estabelecido abaixo: 
 
8.8.1. Recebimento provisório: o objeto será recebido provisoriamente mediante recibo, no prazo de 02 
(dois) dias, para efeito de posterior verificação da conformidade do material entregue, de acordo com a 
especificação constante deste Termo de Referência e a proposta da empresa vencedora. 
 
8.8.2. Recebimento definitivo: o objeto será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias 
contados a partir da data do recebimento provisório, após verificação da qualidade (adequação às 
especificações técnicas, constantes deste anexo), da quantidade e da garantia do material, e após o 
aceite, a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento. 
 
8.9. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não configura 
o recebimento definitivo dos equipamentos; 
 
8.10. No ato do recebimento, caso o objeto apresentado não esteja em conformidade com este Termo de 
Referência, o item será recusado total ou parcialmente, conforme o caso, sem direito à indenização à 
empresa vencedora. 
 
8.11. Caso o objeto apresente defeito de fabricação ou quaisquer defeito que impossibilite seu uso, o 
mesmo deverá ser substituído, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos, a partir da data da 
comunicação feita pela SSP. 
 
8.12. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa quanto aos vícios 
ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Contratante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 
 
8.13. O Frete e demais despesas estão inclusos no valor do objeto, devendo a empresa contratada 
entregá-lo no endereço fornecido pela Contratante.  
 
8.14. Os prazos definidos acima poderão ser modificados conforme acordo entre as partes. 
 
9. DO RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS / SERVIÇOS 
 
9.1 Os equipamentos deverão ser novos e entregues acondicionados em suas embalagens originais 
lacradas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, devendo estar 
acondicionados e embalados conforme normas do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e 
armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação, fabricante, importador (se 
for o caso), procedência, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. 
 
9.2 Todos os materiais utilizados na instalação, sem exceção, deverão ser sempre novos e de primeiro 
uso, estar em plena conformidade com as especificações de fabricação, uso e finalidades. 
 
9.3 A Unidade Administrativa responsável pelo recebimento do objeto, indicada pela CONTRATANTE, 
acompanhará o recebimento e verificará, através de seu setor técnico, todas as especificações dos 
produtos, em conformidade com o Termo de Referência e Proposta Comercial de Preços. 
 
9.4 Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que comprovada a pré-
existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como 
alterações que comprometam a integridade dos produtos. 
 
9.5 Todas as peças, dispositivos ou mesmo unidades que forem substituídas durante o período de 
garantia terão, a partir de sua entrega, todas as garantias previstas na legislação vigente. 
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9.6 A CONTRATADA deverá fornecer Certificados de Garantia, por meio de documentos próprios, ou 
anotação impressa ou carimbada na respectiva Nota Fiscal. 
 
9.7 O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira clara e adequada em que consiste a 
garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitada, devendo ser entregue, 
devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação 
e/ou uso do produto, se couber. 
 
10. DA DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
 
10.1 Após o recebimento do objeto o Comando de Apoio Logístico e Tecnologia da Informação da PMGO, 
através de seu setor competente, será o responsável pelo traslado (transporte) e distribuição de todos os 
aparelhos de ar condicionado até as respectivas OPMs de destino, após a realização dos trâmites legais 
de inclusão dos equipamentos em carga. 
 
10.2 O(s) serviço(s) de instalação dos equipamentos de ar condicionado nos respectivos municípios é de 
responsabilidade da CONTRATADA, conforme descrição disposta na tabela do Item 10.4, cuja definição 
das datas serão realizadas através de agendamentos entre a Seção de Distribuição de Material de 
Intendência do Comando de Apoio Logístico e Tecnologia da Informação da PMGO/Gestor do Contrato e 
a CONTRATADA.   
 
10.3 A definição dos locais e o quantitativo de equipamentos por localidade ficarão a cargo do Comando 
de Apoio Logístico e Tecnologia da Informação da PMGO, bem como as datas de instalação dos 
aparelhos que serão realizadas através de agendamentos com a CONTRATADA. 
 
10.4 A instalação dos aparelhos de ar condicionado deverá ser procedida nas unidades da PMGO 
localizadas nos Municípios que compõem a Região Metropolitana de Goiânia (Grande Goiânia), conforme 
Artigo 1º da Lei Complementar Estadual nº 27 de 30/12/199, a saber: 
 

Municípios da Região Metropolitana de Goiânia 

01 Goiânia 11 Goianira 

02 Abadia de Goiás 12 Guapó 

03 Aparecida de Goiânia 13 Hidrolândia 

04 Aragoiânia 14 Inhumas 

05 Bela Vista de Goiás 15 Nerópolis 

06 Bonfinópolis 16 Nova Veneza 

07 Brazabrantes 17 Santo Antônio de Goiás 

08 Caldazinha 18 Senador Canedo 

09 Caturaí 19 Terezópolis de Goiás 

10 Goianápolis 20 Trindade 

 
10.5 A CONTRATADA deverá iniciar a instalação dos aparelhos de ar condicionado em até 05 (cinco) 
dias consecutivos, contados a partir da data de abertura do chamado ou através de solicitação por 
escrito emitida pela PMGO. 
 
10.6 Em decorrência de uma eventual necessidade de adequação nos projetos de layout ou mesmo em 
caso de situações adversas da própria CONTRATANTE, os serviços de instalação dos equipamentos de 
ar condicionado, poderão ser demandados em período posterior ao fornecimento do objeto do certame 
pela CONTRATADA. 
  
10.7 Todo e qualquer material necessário para a perfeita execução dos serviços de instalação será de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
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10.8 A CONTRATADA, durante o período de instalação dos equipamentos deverá tomar todas as 
precauções e zelar permanentemente para que suas operações não provoquem danos físicos ou materiais 
a terceiros. 
 
10.9 A CONTRATADA é responsável por todo e qualquer transporte necessário ao deslocamento de 
pessoas, materiais e equipamentos, sejam eles próprios ou locados, bem como por qualquer custo relativo 
à alimentação e hospedagem dos profissionais disponibilizados para a execução dos serviços de 
instalação dos aparelhos de ar condicionado nos respectivos locais a serem definidos pela PMGO. 
 
10.10 Durante o serviço de instalação dos equipamentos todos os profissionais deverão apresentar-se 
devidamente uniformizados e identificados, sendo que a CONTRATADA deverá manter equipe qualificada 
e em quantidade suficiente para a perfeita realização dos serviços dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência. 
 
10.11 A CONTRATADA deverá manter durante a execução do serviço de instalação dos aparelhos de Ar 
Condicionado, estrutura adequada de higiene e limpeza às necessidades de Segurança do Trabalho, 
arcando para tanto com todas despesas necessárias, devendo ainda observar as normas de Segurança 
do Trabalho vigentes referentes aos serviços contratados, orientando seus funcionários sobre a utilização 
correta dos EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) nos locais de instalação dos aparelhos, bem 
como deverá fornecer todos os equipamentos necessários e obrigatórios para a realização das respectivas 
atividades, tais como: capacetes de proteção, cintos de segurança, protetor auricular, botas, luvas, óculos 
de proteção, etc, caso necessário e outros que a legislação vigente exigir. 
 
10.12 Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade pelos encargos provenientes de 
quaisquer acidentes de trabalho que venha a vitimar um ou mais dos empregados alocados na execução 
dos serviços de instalação dos aparelhos de ar condicionado, bem como as indenizações que possam vir 
a ser devidas a terceiros por fatos relacionados com os serviços. 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1 O pagamento da Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento 
previstos neste Termo de Referência. 
 
11.2 O pagamento será efetuado de acordo com as normas de execução financeira, orçamentária e 
contábil da Polícia Militar do Estado de Goiás (PMGO), no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos contados 
a partir da data do Recebimento Definitivo (integral) dos produtos, com a Nota Fiscal devidamente 
atestada pela unidade administrativa responsável pelo recebimento, que deverá ser encaminhada ao setor 
financeiro da CONTRATANTE contendo as informações de Banco, Agência e Conta Corrente indicados 
pela CONTRATADA. 
 
11.3 A CONTRATADA deverá comprovar a sua regularidade fiscal quando da apresentação da 
Fatura/Nota Fiscal ou documento equivalente junto à Fazenda Pública Estadual (sede da 
CONTRATANTE) e quanto às contribuições previdenciárias ao Regime Geral da Previdência Social, ao 
FGTS e à Justiça do Trabalho, nos termos do Artigo 27, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
11.4 Havendo erro por parte da CONTRATADA na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
11.5 O pagamento será efetivado por meio de crédito em conta corrente aberta exclusivamente na 
“Caixa Econômica Federal”, em atenção ao disposto no Artigo 4º da Lei Estadual nº 18.364 de 
10/01/2014. 
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12. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 
12.1 Para o fornecimento do objeto será formalizado um Contrato Administrativo estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, garantias, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 
conformidade com este Termo de Referência, bem como, com a Proposta Comercial de Preços do(s) 
licitante(s) vencedor(es) do certame. 
 

12.2 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sem prejuízo da garantia mínima do fabricante ou 
revendedor e assistência técnica, contados a partir da outorga pelo Procurador Chefe da Advocacia 
Setorial da SSP/GO com eficácia condicionada à publicação do Extrato do Contrato em Diário Oficial do 
Estado de Goiás, podendo ser alterado ou rescindido nos termos da legislação vigente, mediante 
aditamento contratual. 
 
12.3 Nos termos do Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 c/c Artigos 51 ao 54 da Lei Estadual 
nº 17.928 de 27/12/2012 a qual impõe à Administração o dever de acompanhar e fiscalizar a fiel execução 
de seus Contratos, a CONTRATANTE designará um gestor através de Portaria do Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Estado da Segurança Pública, com eficácia condicionada à publicação do respectivo Extrato 
do Contrato no Diário Oficial do Estado de Goiás, para acompanhar a fiel execução do ajuste. 
 
12.4 O Gestor do Contrato deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências envolvendo a execução 
do instrumento contratual supracitado e determinando dentro da sua esfera de atribuições o que for 
necessária à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
realizados à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
12.5 A fiscalização de que trata esta seção não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, em conformidade com o previsto no Artigo 70 da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/1993. 
 
12.6 A CONTRATADA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da unidade competente 
da Contratante. 
 
13. SANÇÕES 
 
13.1 Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Termo de Referência ou 
ainda pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a critério da CONTRATANTE serão aplicadas 
as penalidades previstas nas Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e Lei Estadual nº 17.928/2012. 
 
13.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002 
e Lei Estadual nº 17.928/2012, a CONTRATADA que: 

 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal e, 
f) não mantiver a proposta; 
 
13.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o Princípio do Contraditório e Ampla Defesa da CONTRATADA, cujas penalidades serão 
obrigatoriamente registradas no CADFOR 
 
13.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
Princípio da Proporcionalidade. 
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14. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
14.1 Este Termo de Referência foi elaborado pelo Senhor Ten Cel QOPM Vanderlei Carlos Medeiros, 
Chefe da Divisão de Compras do Comando de Apoio Logístico e Tecnologia da Informação da PMGO.  
 

14.2 Dúvidas e solicitações de esclarecimentos deverão ser tratadas pelos seguintes telefones: (62) 3201-
1648 / 3201-1788 / 3201-1649. 

 
 
 

Comando de Apoio Logístico e Tecnologia da Informação, Goiânia em 04 de julho de 2016. 
 
 
 
 
 

Vanderlei Carlos Medeiros – Ten Cel QOPM 
Chefe da Divisão de Compras do CALTI/PMGO 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico nº 078/2016 – SSP 
Processo n.º 201600002000593. 

 
(A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado) 

 

 
Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone/Fax: 

Banco: Caixa Econômica Federal 
Art. 4º da Lei Estadual nº 18.634/2014 

Agência: (nome/n°) Conta Corrente: 

Dados do Signatário – para assinatura do contrato 

Nome: Cargo: 

Nacionalidade: Identidade: CPF: 

Ite
m 

Especificações 
do 

Produto/Marca 
Unidade Quantidade 

Preço 
Unitário 
COM 
ICMS 
(R$) 

Preço 
Total 
COM 
ICMS 
(R$) 

Preço 
Unitário 

SEM 
ICMS 
(R$) 

Preço 
Total 
SEM 
ICMS 
(R$) 

        

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso): 

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso): 

Convênio ICMS?       Sim – (   )      Não – (   ) 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.  
 
- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6º do 
Anexo IX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo 
artigo 3º do Decreto Estadual n° 7.569/2012, que trata da isenção do ICMS nas operações e 
prestação internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da 
Administração Pública Estadual, ficando mantido o crédito (Convênio ICMS 26/03).  
- As empresas sediadas no Estado de Goiás, beneficiadas pelo art. 8º, inc. VIII do RCTE – 
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (Decreto nº 4.852/1997), deverão 
declarar-se beneficiárias deste dispositivo legal, devendo demonstrar na memória de cálculo da 
desoneração do ICMS, o desconto equivalente ao seu benefício, o qual deverá ser 
expressamente comprovado no momento da apresentação da proposta.   
- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais 
e trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente aquisição 
e/ou serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à matéria.  

 
                                                                                                          Local e data. 

 
___________________________________ 

Assinatura do responsável 
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ANEXO III 
 

CONTRATO Nº. ________ /2016 
 
 
Contrato para AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO COM INSTALAÇÃO, que entre si celebram o 
Estado de Goiás, através da Secretaria da Segurança Pública e 
Administração Penitenciária, e a empresa 
___________________________, nas condições que se seguem.  
 

 
(MINUTA) 

 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. DO CONTRATANTE 
 
ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 01.409.580/0001-38, 
sediado à Praça Cívica, s/n, Goiânia-GO, neste ato representado pela Procuradoria-Geral do Estado, por 
meio do Procurador-Chefe da Advocacia Setorial da SSP, DR. ROGÉRIO RIBEIRO SOARES, brasileiro, 
advogado, residente e domiciliado no município de Goiânia/GO, inscrito na OAB/GO sob o n° 19.033, com 
poderes conferidos nos termos do § 2º, do art. 47, Lei Complementar nº 58/06, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - 
SSP/GO, inscrita no CNPJ 01.409.606/0001-48, com endereço à Av. Anhanguera, nº 7.364, Setor 
Aeroviário, Goiânia-GO, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu titular, 
SR. JOSÉ ELITON DE FIGUERÊDO JUNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta capital, 
Cédula de Identidade nº XXXXXXX e no CPF/MF sob o nº 587.235.521-15, nomeado pelo Decreto 
s/nº/2016 publicado no Diário Oficial do Estado, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 8.060, 
de 18 de dezembro de 2013. 
 
1.2. DA CONTRATADA 

 
_____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
___________________________, com sede na ____________________________, na Cidade de 
_____________, Estado de _______________, neste ato representada por ____________________, 
Cédula de Identidade n° __________________, e CPF/MF n° ______________, residente e domiciliado 
no _______________, na Cidade de ____________, Estado de ____________. 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1. Este contrato decorre do procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 078/2016, objeto do Processo Administrativo nº. 201600002000593 de 11 de maio de 2016, estando 
as partes sujeitas aos preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e aplicando 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, a Lei Estadual nº 17.928 
de 27 de dezembro de 2012, o Decreto Estadual nº 7.468 de 20 de outubro de 2.011, Lei nº 6.729, de 29 
de novembro de 1979, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, 
sendo ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial e o termo de referência. 
 
 
3. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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3.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
COM INSTALAÇÃO E GARANTIA, em conformidade com a Proposta Comercial e o Termo de 
Referência, que passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual, independente de 
transcrição. 
 
4. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO 

 
 

ITEM QTD. OBJETO 
VALOR UNITARIO 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

01 80 
Ar Condicionado 12.000 BTUS tipo 
Split com instalação inclusa. 

xxxxx xxxxx 

02 20 
Ar Condicionado 24.000 BTUS tipo 
Split com instalação inclusa. 

xxxxx xxxxx 

Valor Total Contratado é de R$ xxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxx reais). 

 
FAVOR TRANSCREVER A ESPECIFICAÇÃO COMPLETA NO MOMENTO DE PREENCHER O 

CONTRATO. 
 
5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
5.1. O CONTRATANTE se compromete a: 
 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seu 
serviço dentro das normas contratuais. 
b) Proporcionar as facilidades necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, 
franqueando livre acesso da CONTRATADA e de seus responsáveis técnicos aos locais de 
instalação dos Aparelhos de Ar Condicionado, dentro dos horários estipulados, observadas as 
normas internas da PMGO. 
c) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste contrato. 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste Contrato e Proposta Comercial de 
Preços, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
e) Acompanhar a fiscalização e a execução do Contrato por meio de Gestor (a) designado 
(a) por Portaria do Excelentíssimo Senhor Cel QOPM Comandante Geral da Polícia Militar 
do Estado de Goiás. 
f) Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações 
técnicas. 
g) Efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura à CONTRATADA, de acordo com o prazo 
estabelecido. 
h) Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja 
refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgue insuficiente, inadequado ou em 
desconformidade com o solicitado, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 
i) Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades na 
execução do ajuste e/ou no cumprimento do Contrato sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido. 
j) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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l) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, quando se fizerem 
necessárias, após a instauração do devido Processo Administrativo, oportunidade em que 
será assegurado o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa. 

 
 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Para o fiel cumprimento deste ajuste a CONTRATADA obriga-se a entregar os objetos de acordo com 
as quantidades, descrições e critérios estabelecidos pela CONTRATANTE, após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Estado de Goiás e mediante requisição e/ou ordem de serviço emitida pelo 
setor requisitante e/ou gestor do contrato, obrigando-se ainda: 

 
a) Efetuar a entrega dos equipamentos de Ar Condicionado em perfeita sintonia com as 
exigências e especificações técnicas, quantidade, prazo e local estipulados neste Termo de 
Referência, Edital e seus Anexos em até 30 (trinta) dias consecutivos, em remessa única, 
devidamente acompanhado da Nota Fiscal na qual constará a descrição detalhada do objeto, 
bem como os números de série dos respectivos equipamentos, contados a partir da data da 
publicação do Extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado de Goiás. 
b) A CONTRATADA deverá iniciar a instalação dos aparelhos de ar condicionado em até 05 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de abertura do chamado ou através de 
solicitação por escrito emitida pela PMGO. 
c) A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as obrigações contratuais e da Proposta 
Comercial de Preços, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e entregar o objeto, de primeira qualidade, 
atendendo as condições de especificações técnicas na quantidade estipulada, bem como 
responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do 
objeto. 
d) Entregar o objeto em perfeitas condições de funcionamento e uso, livre e desembaraçado 
de qualquer ônus ou qualquer tipo de financiamento, cabendo à PMGO, por meio do setor 
competente, verificar se as condições estão de acordo com o estabelecido neste contrato. 
e) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, 
previdenciárias ou quaisquer outras que são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 
f) Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem necessárias para o 
adimplemento das obrigações decorrentes do fornecimento e entrega do objeto, tais como: 
tributos, impostos,  taxas, fretes, transporte, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, sociais, comerciais, deslocamento de pessoal, instalação, prestação de garantia e 
assistência técnica resultantes da execução do objeto, inclusive, com o pessoal utilizado na 
execução dos serviços, que não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, 
renunciando expressamente qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
Polícia Militar do Estado de Goiás, não transferindo à CONTRATANTE, em caso de 
inadimplência, com referência a esses encargos, a responsabilidade por seu pagamento, nem 
podendo onerar o objeto. 
g) A CONTRATADA deverá cumprir integralmente todas as normas, métodos e 
especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como as normas 
dos fabricantes dos equipamentos. 
h) Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, além dos materiais especificados e mão-de-
obra especializada, todas as ferramentas necessárias para a instalação dos equipamentos, 
ficando responsável por sua guarda e transporte. 
i) Deverão ser corrigidos e/ou reexecutados os serviços e substituídos os materiais não 
aprovados pelo Gestor do Contrato, caso os mesmos não atendam às especificações ou às 
normas pertinentes, ficando a PMGO isenta de despesas adicionais. 
j) A aplicação dos materiais industrializados e os de emprego especial obedecerá sempre às 
recomendações dos fabricantes, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 
responsabilidade técnica e o ônus decorrente da má aplicação dos mesmos. 
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k) No caso da CONTRATADA, como resultado das suas operações, prejudicar áreas e/ou 
bens móveis e equipamentos incluídos ou não no setor do seu trabalho, deverá recuperá-los 
ou substituí-los, deixando-os em conformidade com o seu estado original. 
l) Remover o entulho e restos de obra ou quaisquer outros materiais que sobrarem em razão 
da execução dos serviços de instalação, promovendo a limpeza do local dos serviços, 
durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final, para perfeita condição de 
ocupação e uso. 
m) Nenhuma das dependências das áreas ocupadas pela PMGO deverá ser desenergizada 
em dias úteis ou durante expediente, exceto sob autorização por escrito pelo setor 
competente, devendo os serviços de adaptação elétrica serem realizados integralmente sem 
prejuízo dos trabalhos normais para o órgão. 
n) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com o disposto 
neste Termo de Referência e ainda de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(CDC) e pelos danos causados diretamente à Administração e a terceiros, por sua culpa ou 
dolo durante a execução do ajuste, não eximindo a sua responsabilidade com a fiscalização 
ou o acompanhamento porventura efetuado pela CONTRATANTE. 
o) A falta de qualquer dos materiais cujo fornecimento incumbe à CONTRATADA não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou inexecução da obrigação e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 
p) Efetuar a substituição do objeto que estiver fora das especificações técnicas ou em que se 
verificarem a presença de vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
q) Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à Administração e/ou terceiros 
decorrentes da utilização dos bens de seu fornecimento, implicando essa correção em 
manutenção corretiva dos equipamentos danificados, substituindo-se por outro idêntico ou 
superior, se o dano for insanável. 
r) Atender prontamente quaisquer exigências do Representante da Administração, inerentes 
ao objeto da contratação. 
s) Adotar cautelas especiais para o transporte do objeto, no que couber. 
t) Executar diretamente o fornecimento do objeto, sem transferência de responsabilidade 
ou subcontratação, não autorizada pela CONTRATANTE. 
u) A CONTRATADA deverá iniciar a instalação dos aparelhos de ar condicionado em até 05 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de abertura do chamado ou através de 
solicitação por escrito emitida pela PMGO. 
v) A CONTRATADA é responsável por todo e qualquer transporte necessário ao 
deslocamento de pessoas, materiais e equipamentos, sejam eles próprios ou locados, bem 
como por qualquer custo relativo à alimentação e hospedagem dos profissionais 
disponibilizados para a execução dos serviços de instalação dos aparelhos de Ar 
Condicionado nos respectivos locais a serem definidos pela PMGO. 
w) Durante o serviço de instalação dos equipamentos todos os profissionais deverão 
apresentar-se devidamente uniformizados e identificados, sendo que a CONTRATADA 
deverá manter equipe qualificada e em quantidade suficiente para a perfeita realização dos 
serviços dentro do prazo estabelecido neste contrato. 
x) A CONTRATADA deverá manter durante a instalação dos aparelhos de Ar Condicionado, 
estrutura adequada de higiene e limpeza às necessidades de Segurança do Trabalho, 
arcando para tanto com todas despesas necessárias, devendo ainda observar as Normas de 
Segurança do Trabalho vigentes referentes aos serviços contratados, orientando seus 
funcionários sobre a utilização correta dos EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) nos 
locais de instalação dos aparelhos, bem como deverá fornecer todos os equipamentos 
necessários e obrigatórios para a realização das respectivas atividades, tais como: capacetes 
de proteção, cintos de segurança, protetor auricular, botas, luvas, óculos de proteção, etc, 
caso necessário e outros que a legislação vigente exigir. 
y) Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade pelos encargos 
provenientes de quaisquer acidentes de trabalho que venha a vitimar um ou mais dos 
empregados alocados na execução dos serviços de instalação dos aparelhos de ar 
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condicionado, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos 
relacionados com os serviços executados. 
z) A critério da SSP, o quantitativo poderá sofrer acréscimo ou supressão até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que o pedido de acréscimo ou 
supressão ocorra em data anterior ao cumprimento integral deste e antes de efetuado o 
pagamento. 
aa)  Apresentar garantia mínima e assistência técnica dos aparelhos de Ar 
Condicionado por 12 (doze) meses, já incluído neste a garantia legal do Código de 
Defesa do Consumidor (CDC), contados da data do recebimento definitivo dos objetos. 
Para os serviços de instalação a garantia mínima e assistência técnica serão de 03 
(três) meses, contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto instalado. 

 
 
7. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
7.1. DO PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sem prejuízo das garantias 
previstas na alínea “aa” da Cláusula Quarta, improrrogáveis, contados a partir de sua outorga pelo 
Procurador-Chefe da Advocacia Setorial da SSP e eficácia a partir de sua publicação, podendo ser 
alterado ou rescindido nos termos da legislação vigente, mediante aditamento contratual. 
 
 
8. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS 
 
8.1. DOS RECURSOS: Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste 
Contrato, para o presente exercício, encontram-se previstos conforme as seguintes classificações de 
funcional-programática. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO 

Unidade Orçamentária 2902 Policia Militar 

Função 06 Segurança Pública. 

Subfunção 181 Policiamento. 

Programa 1033 Programa Estratégico de Prevenção e Repreção ao Crime. 

Ação 2161 Aparelhamento e Reaparelhamento das Unidades da PM 

Grupo de Despesa 04 Investimentos. 

Fonte 00 Receitas Ordinárias. 

 
Conforme Nota(s) de Empenho(s) nº(s) ______ no(s) valor(es) de R$ _____________ 
(__________________________________________), datado(s) de ___ de ___________ de 2016. 
 
 
9. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
9.1. DA FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATADA deverá protocolar junto a CONTRATANTE Nota 
Fiscal/Fatura, solicitando seu pagamento, o qual será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data de 
sua protocolização e será efetivado por meio de crédito em conta corrente aberta exclusivamente na 
“Caixa Econômica Federal”, em atenção ao disposto no art. 4º da Lei nº 18.364, de 10 de janeiro de 2014. 
A Nota Fiscal/Fatura tem que estar devidamente atestada pelo responsável (área requisitante e/ou gestor 
do contrato), instrumento indispensável para o processamento das faturas. 
 
9.1.1. Para efetivação do pagamento, a contratada deverá apresentar, além da correspondente Nota 
Fiscal/Fatura, manter todas as condições de habilitação exigidas pela Lei.  
 
9.1.2. Caso a CONTRATADA não cumpra o disposto nos dois itens acima, a CONTRATANTE não 
efetuará o pagamento, não incorrendo em qualquer cominação por atraso de pagamento até a 
regularização do contratado.  
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9.1.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar pendência em relação à 
parcela correspondente aos serviços prestados ou em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
9.1.4. Nos preços estipulados estão incluídos todos os custos referentes à perfeita execução deste objeto 
tais como: materiais, equipamentos, utensílios, fretes, seguros, impostos e taxas, encargos fiscais, 
trabalhistas, leis sociais, previdenciárias, de segurança do trabalho ou quaisquer outros custos incidentes 
diretos ou indiretos, mesmo não especificados e que sejam necessários à execução da prestação dos 
serviços, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a 
esses ou qualquer outro título. 
 
9.1.5. Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos vencimentos, incidirá juros 
simples de 0,5% (meio por cento) a.m., “pro rata die”, desde que solicitado pela CONTRATADA. 
 
 
10. CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
10.1. DO VALOR CONTRATUAL: O valor total deste contrato é de R$ _______ (______________). 
 
 
11. CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS 

 
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou regulamento. 
 
11.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
VI - a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 
IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato;  
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 desta Lei;  
XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
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calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 
XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
(Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 
 
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.4. A rescisão do contrato poderá ser, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: 
 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 78 da LLC; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação; 
 
11.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
 
11.6.  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 
 
I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II - pagamento do custo da desmobilização (se for o caso). 
 
11.7. A CONTRATANTE poderá, no caso de recuperação judicial, manter o contrato, podendo assumir o 
controle direto de determinadas atividade e serviços essenciais.  
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. DAS PENALIDADES: Sem prejuízo de outras medidas e em conformidade com a legislação, aplicar-
se à CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia: 
 
a) advertência; 
b) multa, na forma prevista neste contrato; 
c) impedimento de contratar com o Estado, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”. 
 
12.2. Constitui ilícito administrativo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a prática dos atos previstos 
nos arts. 81 a 85 e 89 a 99 da Lei federal n.º 8.666/93. 
 
12.3. DA MULTA: A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará a CONTRATADA, além das penalidades acima, a multa de mora, na forma prevista neste 
contrato, e de acordo com que cada caso ensejar, graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9854.htm#art2
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não 
cumprido; 
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre 
a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1. A fiscalização e execução do contrato serão acompanhadas pelo 
servidor_______________________, nomeado pela Portaria nº___________.   

 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 
14.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis brasileiras e o juízo da 
comarca de Goiânia, Estado de Goiás, terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia 
resultante deste contrato, constituindo assim, o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
14.2. E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 

 
 

Goiânia, _____ de ______________________ de 2016. 
 
 

Rogério Ribeiro Soares 
Procurador-Chefe da Advocacia Setorial da SSP 

 
 

José Eliton de Figuerêdo Júnior 
Secretário de Estado da Segurança Pública  

 
 

Contratada ou Representante da Contratada 
 
 
 


